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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
0205202301/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Currais - PI, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ Ol.612752/0001 -76 , localizada a Rua 
Manoel Paredes, SN, Centro, nesta cidade neste ato representada pelo 
seu titular, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO. 

CONTRATADA, MARA RUTH PEREIRA COSTA MONTEIRO, CNPJ Nº 
15.769. 198/0001-40, estabelecida li sede na Rua 24 de setembro, 1067, 
sala 0 1, Nossa Senhora das Graças , Teresina - PI, re p resentada neste a to 
por Mara Ruth Pereira Costa Monteiro. 

O presente Te rmo Aditivo te m por o bjeto prorrogar o prazo d e vigêncitt do 
instrume nto contra tual e m re fere n c ia, firmado entre as partes pactuantes, por 
m a is, 12 (do,:e) m eses, compreend endo o periodo entre 02 de maio de 2025 ã 02 
de maio de 2026, nos termos do 14.133/2 1 e s u as alterações 

Data da Assinatura: 01/05/2025. 

Fica m ratificadas as d e ma.i s c lá usulas e condições do Contrato d e n º 
0 20520 2301 /2023, desde que n ão contra.ri em o que ficou conven cionado 
no presen te Termo Aditivo 

Ruo Podre Mnnoel Porades, S N - Centro 
CEP. 64 905-000 - Currms - PI 
CNPJ N• 01.612 752 10001-76 

ID: 024306EA6BC64 

~~~,,~~.!~ -
PORTARIA N º 25 de 21 de janei ro de 2026 

Dispõe solm: pruvimtmlo em curgo p1íbliw 
1111micipnl CQmissionndQ e Funçifo de Confinnçn e 
dá 011 I ras prov idê11cins. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, RAJMUNDO MA RTLNS DE 

SOUSA SANTOS SOHl{I NHO, no uso d e suas ntribui(ôcs que lhe s.:'lo con fe ridos pela 

Lei Organica do Munidp io, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

A.rt. 1.0 Nomear, JORDANlA DA SILVA SANTOS, portador(a) da cédula de RG nº: 

036.584.773-93 S'SP/PJ, in<K:rito(a) no CPF sob n.,: 036.584.773-93, para ocup.-r cargo cm 

comissãCf(unç;i:o de conflança de Chcíe de Programas de Prot~ão Socia l, símbolo CC-

09, lotado(a) na Secretaria Mu.n.iclpa.l de Assist~nda Socia.l e Proteção à Pessoa, cujas 

a tividad es serão exercidas na forma e nos limites da Lei. 

2°. Os direitos l'.! devc.f'\.'S do nomlc'a<lo ubcdt..-ccnlo à lt!gis laçílo mun.icip ,,I. 

3". Es lil Po rlariil cntro cm vigor na doto de suo publicação, revog.:id.:is os disposiç('>cs cm 

contrário, 

Publique-5e. Cumpra-se. 

Gabinete d o Prefei to do Municipio de CurTais/PI, em 21 de janeiro de 2026. 

Ral.mundo Ma.rtlns de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP 64 905-000 - Cumus-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

ID: 56BA733234934 

~~~~~.!~ 
PORTARIA N º 27 d e 21 de janeiro de 2026 

Dispõe sol,re pruuimento em curgo p1íblico 
mtmicip<1f Glmis.,;io,rndo e Fu,1çilo de Omfiança e 
dtf outras providê11dns. 

O PREFElTO MUN ICIPAL DE CURR AJS-PI, RAIMUNDO MARTLNS DE 

SOUSA S ANTOS SOIJIU N HO, no uso d e SUMatrlbuiçõcs qu e lhe s..,o conferid as pela 

Lei Organi,:a do Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art.1. 0 Nomear, NATALIA OLIVEIRA DE SOUSA SANTOS, portador(a) d a céd ula 

de RC n.,: 063.133.953-10 SSP /PI, in1":rilo(a) no CPF !ó!ob nO: 063.133.953-10. poro ocu par 

cargo em comissão/fonção de coníiança de Cheíe de Cestão d e BeneflciM Sodai$, 

11 fmbolo CC.-09, lotado(a) n.a Secretaria Mu n lclpa l d e Al!lõsll!lõtênda Social e Proteção à 

Pessoíl, cujas atividades serilo exercidas na form a e nos limi tt:.-s dn Lei. 

2n. Os direitos e d everes do nomc.:ido obcd ccer~o à lcgisk1çõo municipal. 

3°. Esta Portaria enh"a em vigor na data de sua publicaçilo, revogadas as disposiçUl.>s em 

contrário. 

Publiqu-. Cumpra-!fe. 

Ga binete do Prefei to do Município de Currais/PI, cm 21 de ji1nciro de 2026. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Cun.lis - PI 

Ruo Padre Monocl Paredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cum11s-PI 

CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

PORTARIA N º 26 d e 21 de janei ro d e 2026 

Di~-põt: sobre pruvimt:fllo em a ,rgo p ,íbliw 
1111midpnl O,missionm({I e Funçifo de Confinnçn e 
dá 011tms providências. 

0 PRl!FEITO MUNICIPAL DE CURRAJS-PI, RAIMUNDO MARTLNS DE 

SOUSA SANTOS SOHlt l N H O, no uso d e suas atribui(ÕCS qu e lhe s..'lo con fe ridos pela 

~i Organil:a do Munid p io, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

A.rt. 1.0 Nome;1r, NADIA SOUSA RODRIGUES, portado r(a) d a cédula de RG nº: 

41.84598 SSP/PI, inl'ICri to(a) no CPF MJb nº: 036.623.333-50, para ocupar cargo cm 

comissãCVíunção de coníiança de Chefe de Cadastro e Monitoramento de Programas, 

Oado8 e Heneffcio8 SOOall!lõ,. s fmbolo CC-ll9, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Ass istênciíl Sociill e Proteção à Pessoa, rujas atividades serão exercidas no fo rma e nos 

limites do Lei. 

2" . Os direitos e d everes do nomeado obedecerão à leg-islaçâo m unici pal . 

3°. Est-a Porloria cnlra c m vigor na datn de suo publicação. revogad as os disposições cm 

contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Currois/ Pl, cm 21 de janeiro de 2026. 

-
62.,t /~ cd ,t;.,p }]$ %1/J,:?-

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currajs - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP 64 905-000 - Cumus-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 


